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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 01 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

1. Fica excluída integralmente a cláusula 17 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
Suplente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 294/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 01 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

2. Fica excluída integralmente a cláusula 17 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
 Suplente da CPL  

Flávio Gomes Silva 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 01 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

3. Fica excluída integralmente a cláusula 17 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
Suplente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 301/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

Adendo nº 01 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL, considerando que a Administração pública, por princípio 
da autotutela, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las e, considerando o erro material que facilmente poderá ser observado ao comparar edital 
com o Termo de Referência, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

4. Fica excluída integralmente a cláusula 17 do edital: 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2024. 

Murilo Faustino Rodrigues  
 Secretário da CPL  

Silvia Letícia Bernardes  
Suplente da CPL  

Flávio Gomes Silva 
 Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 

AVISO DE SUSPENSÃO 

OBJETO: Aquisição futura de eletrodomésticos, eletrônicos, refrigeração, entre outros. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nº 185/2023, considerando o 
princípio da autotutela, vem por meio deste suspender por tempo indeterminado o pregão em tela cuja abertura estava prevista para o dia 
06/02/2024 para ajustes no Termo de Referência. 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2024 

Murilo Faustino Rodrigues 
Secretário da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
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Data: 19/12/2023 

Horário: 08:00 horas 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34 ,residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451,centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: L.SANTI, 
inscrita no CNPJ sob n.º 48.841.626/0001-57, estabelecida na Rua 14 de julho, nº 4880, Bairro Monte Castelo, e-mail: licitaa3@hotmail.com, 
telefone: (67)98112-0001, em Campo Grande/MS, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Luciano Santi, portador do 
RG n.º 361218-SSP-MS e CPF n.º 403.850.941-91; M C ROCHA EIRELI ME, inscrita com o CNPJ/MF nº 35.842.015/0001-81, estabelecido na 
Rua Abricó do Pará, nº 229, Bairro Carandá Bosque, em Campo Grande-MS, CEP: 79032-423, telefone: (67) 99986-2261, e-mail: 
fenix.com.servico@gmail.com, neste ato representada por Antônio Luiz Almeida Vianna, com o CPF nº 695.038.851-91; COMERCIAL K & D 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 17.182.696/0001-17, situada na AV. Aracruz, n° 1304, bairro Novos Estados, CEP: 79034-450 na cidade de Campo 
Grande/MS, email: comercialked@gmail.com , telefone: 67 99852-130, neste ato representada por Gilson de Oliveira Domingos, CPF: 
011.839.521-12; WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 08.319.140/0001-39, estabelecido na Rua Tabira, nº 
436, Jardim Tijuca, em Campo Grande/MS, CEP: 79094-030, telefone: (67) 99967-2657, e-mail: wbirepresentacaocgd@gmail.com, neste ato 
representada por Wagner Bianchi, com o CPF nº 524.799.921-34; V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 
40.572.454/0001-51, estabelecido na Rua Clineu da Costa Morães, nº 242, sala 10, Bairro JD Lebron, em Campo Grande-MS, CEP: 79.092-060, 
telefone: (67) 3342-0486, e-mail: v4comercio@gmail.com, neste ato representada por Mike Stevan Vais, com o CPF nº 019.840.811-01; IRMÃOS 
CARDOSO LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 37.753.892/0001-01, estabelecido na Rua Antônio Rahe, nº 680 Bloco 08, Bairro Mata Jacinto, em 
Campo Grande-MS, CEP: nº 79.033-580, telefone: (67) 99233-6947, e-mail: irmaoscardoso2020@gmail.com, neste ato representada por Marcos 
Aparecido Dias Cardoso com o CPF nº 250.151.921-34; CASA CARNE PANTANEIRA LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 10.595.413/0001-10, 
estabelecido na Rua irmãos Diacopulos, nº 221, Bairro Alto, em Aquidauana-MS, CEP: 79.200-000, telefone: (67) 99687-0599, e-mail: 
carlosantoniovazcav@gmail.com, neste ato representada por Carlos Antônio Vaz, com o CPF nº 203.253.981-00; FERNANDA MOURA 
FERNANDES, inscrita no CNPJ 46.835.171/0001-31 com sede na Rua Abdala Maksoud, nº 763, Santa Terezinha, Município de Aquidauana–MS, 
CEP: 79.200-000, e-mail: eufeermkt@gmail.com, telefone: (67) 99629-8177, neste ato representado por Fernanda Moura Fernandes, CPF: 
095.124.504-02; MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 21.320.364/0001-72, estabelecida na Rua Estevão Alves 
Correa, n.º 1902, Bairro Alto, telefone: (67) 99233-5279, e-mail: mercado.saorafael@hotmail.com, no município de Aquidauana, UF/MS, neste ato 
representada pelo Senhor Rafael Camilo Lemos, inscrito no CPF/MF sob n.º 009.599.001-10; BLK COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 18.309.975/0001-61, estabelecida na Rua Ibirapuera, n° 309, Jardim São Lourenço, Campo Grande – MS, CEP: 79.041-
290, telefone: 67 3384-1217, e-mail: blk@terra.com.br, neste ato representado por Julyane Sbaraini Campagna, CEP: 034.796.151-71, nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar 
n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 260/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 40/2023, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição futura, de forma parcelada, de acordo com as necessidades, de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação escolar nas unidades escolares do município de Aquidauana-MS, através do Registro de Preços, por um 
período de 12 (doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão. 

mailto:licitaa3@hotmail.com
mailto:fenix.com.servico@gmail.com
mailto:comercialked@gmail.com
mailto:wbirepresentacaocgd@gmail.com
mailto:v4comercio@gmail.com
mailto:irmaoscardoso2020@gmail.com
mailto:carlosantoniovazcav@gmail.com
mailto:eufeermkt@gmail.com
mailto:mercado.saorafael@hotmail.com
mailto:blk@terra.com.br
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3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser realizada diretamente em cada unidade escolar localizada no perímetro urbano 
de Aquidauana/MS. Os produtos destinados às unidades escolares localizadas nas aldeias, distritos e escolas pantaneiras, deverão ser entregues 
no depósito localizado no prédio da SEMED. Para todos os destinos, o horário de entrega deverá ser das 07:00 às 10:00 e das 13:00 às 16:00, em 
dias úteis, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-
mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 
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5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
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fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 3.001.549,00 
(Três milhões mil quinhentos e quarenta e nove reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2024. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
Prefeito municipal 

_______________________________ 

L. SANTI 
Detentora da ata 

_______________________________ 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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M C ROCHA EIRELI ME 
Detentora da Ata 

________________________________ 

COMERCIAL K & D LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

______________________________ 

 WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
 Detentora da Ata 

____________________________ 

V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 

IRMÃOS CARDOSO LTDA 
Detentora da Ata 

______________________________ 

CASA CARNE PANTANEIRA LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 

FERNANDA MOURA FERNANDES 
Detentora da Ata 

_______________________________ 

MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP 
 Detentora da Ata 

___________________________________ 

BLK COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Detentora da Ata 

 __________________________ 

 Wilsandra Aparecida Lima Béda 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

_________________________ 

Lorena Fernandes Castilho 
CPF: 031.216.131-03 

__________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas 
CPF: 608.624.831-15 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 01/2024 

O Secretário Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 61/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Lorena Fernandes Castilho CPF nº 031.216.131-
03 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 25 de janeiro de 2024 

_____________________________________________ 

Wilsandra Aparecida Lima Béda 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________________ 

Lorena Fernandes Castilho 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº132/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 12/06/2023 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34,residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: C. L. R. 
COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ nº 18.493.600/0001-02, estabelecida Rua Forquilha, nº 49, Vila Santo Eugênio, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.060-430, e-mail: 
clrcompras@gmail.com/clrlicitacoes@gmail.com, telefone: (67) 3028-4226, neste ato representada por Edson Barbosa Viana com CPF: 
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966.245.401-25; LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 15.923.311/0001-08, estabelecida Rua Nautico, nº 
48, Bairro Jardim Panama, na cidade de Campo Grande–MS, CEP: 79.112-205, e-mail: lopezefilhos@hotmail.com, telefone: (67) 3362-5000, neste 
ato representada por Bruno Talebi Paulo Lopez com CPF: 008.579.381-77, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 132/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 16/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para  aquisição de Material de Limpeza e Higiene para atender os CMEIS Dr. Antônio de 
Arruda Sampaio, Prof. Ênio de Castro Cabral e Prof. José Rodolfo Falcão, com Recursos FNDE - Processo 23034.001490/2019-98. Através do 
Registro de preço por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria participante do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios 
que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, A entrega deverá ser feita em dia útil, das 07:00 às 10:00 (período matutino) e das 13:00 às 16:00 (período 
vespertino), o local de entrega será diretamente na Secretaria de Educação (Rua Luiz Costa Gomes, n° 710 – Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS), 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou 
início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 
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4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
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7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 134.076,46 
(cento e trinta e quatro mil, setenta e seis reais e quarenta e seis centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Secretaria Municipal de Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

________________________________ 

C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR EIRELI 

Detentora da Ata 

_______________________________ 

LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Glaucia da Cruz Adegas  
CPF: 608.624.831-15  

___________________________ 

Max Sander da Silva Almeida  
CPF: 902.575.371-04 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 36/2023 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 36/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia da Cruz Adegas, CPF nº 608.624.831-
15, para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2023. 

________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 
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_____________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 779/2022 

CELEBRADO EM: 15.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRATADO(A): MÉLANY ESTEVÃO BARBOSA SOARES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ENGENHEIRO CIVIL, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO E MÉLANY ESTEVÃO BARBOSA SOARES. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.342/2022 

CELEBRADO EM: 10.07.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): CICERO SANDRO CAMPOS DA COSTA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL.  

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 10.080,42 (DEZ MIL, OITENTA REAIS E QUARENTA E DOIS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E CICERO SANDRO CAMPOS DA COSTA. 

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 660/2022 

CELEBRADO EM: 11.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CONTRATADO(A): THAYS FRANCO DOS SANTOS 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 27 DE 
JANEIRO DE 2024 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E THAYS FRANCO DOS SANTOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 643/2020 

CELEBRADO EM: 11.12.2023 

DATA DO DISTRATO: 11.12.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): DORVALINA GONÇALVES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E DORVALINA GONÇALVES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 240/2022 

CELEBRADO EM: 19.12.2023 

DATA DO DISTRATO: 08.01.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.314- • sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 

Pág. 57 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DISTRATADO (A): ROBERT CACHO DE BARROS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E ROBERT CACHO DE BARROS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.333/2022 

CELEBRADO EM: 01.12.2023 

DATA DO DISTRATO: 01.12.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

DISTRATADO (A): CRISTIANE DA SILVA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E CRISTIANE DA SILVA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 40/2023 

CELEBRADO EM: 21.12.2023 

DATA DO DISTRATO: 02.01.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): DANIEL BENITEZ ARCE. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E DANIEL BENITEZ ARCE. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 103/2023 

CELEBRADO EM: 01.12.2023 

DATA DO DISTRATO: 01.12.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): ADRIANA FERREIRA BENITES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ADRIANA FERREIRA BENITES. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 116/2023 

CELEBRADO EM: 23.11.2023 

DATA DO DISTRATO: 23.11.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): MARISA SALETE TOIGO CÂMARA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E MARISA SALETE TOIGO CÂMARA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 612/2023 

CELEBRADO EM: 30.11.2023 

DATA DO DISTRATO: 04.12.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): EDNELSON PEREIRA DE SOUZA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E EDNELSON PEREIRA DE SOUZA 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 702/2023 

CELEBRADO EM: 30.11.2023 

DATA DO DISTRATO: 01.12.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): ELIANE CORVALAN DELGADO DUARTE. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ELIANE CORVALAN DELGADO DUARTE 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.229/2023 

CELEBRADO EM: 22.01.2024 

DATA DO DISTRATO: 01.01.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): RITA OTÍLIA RÉA. 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E RITA OTÍLIA RÉA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.240/2023 

CELEBRADO EM: 01.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ELIANE CORVALAN DELGADO DUARTE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO CUIDADOR SOCIAL, NÍVEL IV, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE DEZEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 1.817,22 (UM MIL, OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E 
DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.817,22 (UM MIL, OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE DEZEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ELIANE CORVALAN DELGADO DUARTE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.241/2023 

CELEBRADO EM: 01.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): EDNELSON PEREIRA DE SOUZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE PERICULOSIDADE E 20% 
(VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULO (SCFV). 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE DEZEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 1.764,73 (UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS 
E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.764,73 (UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E EDNELSON PEREIRA DE SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.244/2023 

CELEBRADO EM: 11.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): DORVALINA GONÇALVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO CUIDADOR SOCIAL, NÍVEL IV, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 12 DE DEZEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 13.932,02 (TREZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
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A)R$ 1.211,48 (UM MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE DEZEMBRO/2023, 

B)R$ 1.817,22 (UM MIL, OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E DORVALINA GONÇALVES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.245/2023 

CELEBRADO EM: 12.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): TANIA PORTO DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 11.110,14 (ONZE MIL, CENTO E DEZ REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.029,72 (UM MIL, VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
DEZEMBRO/2023, 

B)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.500 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -0 PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E TANIA PORTO DE OLIVEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.246/2023 

CELEBRADO EM: 01.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): JOÃO HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 08 DE 
JANEIRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 2.466,82 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS 
E OITENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.960,81 (UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE DEZEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.500 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -0 PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JOÃO HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.247/2023 

CELEBRADO EM: 01.12.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  
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CONTRATADO(A): SORLEY WESLLEY DA ROCHA ARRUDA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO E 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 08 DE 
JANEIRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 2.466,82 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS 
E OITENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.960,81 (UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE DEZEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.500 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -0 PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E SORLEY WESLLEY DA ROCHA ARRUDA 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2020 

CELEBRADO EM: 15.01.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATADO(A): SR. ARMANDO CÉSAR DE SOUZA RÉBULA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE LOCAÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°002/2020 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. ARMANDO CÉSAR DE SOUZA RÉBULA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 006/2022 

CELEBRADO EM: 15.01.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO: SR. ARMANDO CÉSAR DE SOUZA RÉBULA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE LOCAÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°006/2022 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. ARMANDO CÉSAR DE SOUZA RÉBULA. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO Nº. 001/2024 

PARTES: Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.452.299/0001-03, e o Lions Clube de Aquidauana, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 03.865.870/0001-11. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto o repasse recursos financeiros, a fim de auxiliar a entidade com recurso financeiro, visando a 
substituição parcial da cobertura predial e processo de segurança contra incêndio e pânico (PSCIP) da sede do Lions Clube de Aquidauana/MS. 

AMPARO LEGAL: Lei n.º 14.133/2021, Lei n.º 4.320/1964, Lei Complementar n.º 101/2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Contribuição é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Contribuição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

ÓRGÃO: 29.000 – Secretaria Mun. de Planej. Urban. e Obras Publicas 

UNIDADE: 29.001 – Secretaria Mun. de Planej. Urban. e Obras Publicas 

FUNCIONAL: 04.121.0201 – planejamento e orçamento  
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 – Manutenção das Atividades da Mun. de Planej. Urban. e Obras Publicas 

ELEMENTO: .3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: até 30 de abril de 2024. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2024. 

Assinam: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Ronaldo Ângelo De Almeida – Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas. 

Inácia Gabriel da Silva Miranda - Presidente – Lions Clube de Aquidauana. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 003/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO BENEMÉRITA AVIVAMENTO DE DEUS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência, com início em 01/01/2024 a 31/01/2024, conforme dispõe o Termo de 
Fomento n° 003/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 003/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana-MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Josilene Rodrigues Rosa – Secretária Municipal de Assistência Social 

Marcia Regina Chaves Leite Ribeiro – Presidente - AVIVAD. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO N° 002/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE AQUIDAUANA E ANASTÁCIO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência, com início em 01/01/2024 a 31/01/2024, conforme dispõe o Termo de 
Contribuição n° 002/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Contribuição n° 002/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana-MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal -. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação 

Delson Garcia da Silva – Presidente - AUAA. 

RESOLUÇÕES  

RESOLUÇÃO CMAS nº 001 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação e Partilha do FEAS – Exercício 2024, e dá outras providências. 

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AQUIDAUANA/MS - CMAS, reunida em Assembleia Ordinária, realizada 
no dia 25 de janeiro de 2024 e, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.349/2014, de 11 de junho de 2014 e pelo Regimento 
Interno do CMAS. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar do Plano de Ação e Partilha do FEAS – Exercício 2024. 

Proteção Social: Proteção Social Básica 
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Âmbito de Atuação: Municipal 

Unidade Executora: Centro Municipal de Convivência do Idoso 

Natureza: Unidade Pública 

Tipificação do Serviço: PSB-b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Público: Idosos  

Previsão de Atendimento: 102 

Valor Anual FEAS: R$ 53.000,00 (Cinquenta e Três Mil Reais) 

Proteção Social: Proteção Social Básica 

Âmbito de Atuação: Municipal 

Unidade Executora: Centro de Referência da Assistência Social da Nova Aquidauana 

Natureza: CRAS 

Tipificação do Serviço: Benefícios Eventuais (CRAS) 

Público: Família  

Previsão de Atendimento: 570 

Valor Anual FEAS: R$ 71.240,50 (Setenta e Um Mil, Duzentos e Quarenta Reais e Cinquenta Centavos) 

Proteção Social: Proteção Social Básica 

Âmbito de Atuação: Municipal 

Unidade Executora: Centro de Referência da Assistência Social da Vila São Pedro 

Natureza: CRAS 

Tipificação do Serviço: Benefícios Eventuais (CRAS) 

Público: Família  

Previsão de Atendimento: 570 

Valor Anual FEAS: R$ 71.240,50 (Setenta e Um Mil, Duzentos e Quarenta Reais e Cinquenta Centavos) 

Proteção Social: Proteção Social Básica 

Âmbito de Atuação: Municipal 

Unidade Executora: Centro de Referência da Assistência Social da Nova Aquidauana 

Natureza: CRAS 

Tipificação do Serviço: PSB-a) Serviço de Proteção /Atenção Integral à Família – PAIF 

Público: Família  

Previsão de Atendimento: 172 

Valor Anual FEAS: R$ 27.919,50 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Dezenove Reais e Cinquenta Centavos) 

Proteção Social: Proteção Social Básica 

Âmbito de Atuação: Municipal 

Unidade Executora: Centro de Referência da Assistência Social da Vila São Pedro 

Natureza: CRAS 

Tipificação do Serviço: PSB-a) Serviço de Proteção /Atenção Integral à Família – PAIF 

Público: Família  

Previsão de Atendimento: 172 

Valor Anual FEAS: R$ 27.919,50 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Dezenove Reais e Cinquenta Centavos) 

Proteção Social: Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

Âmbito de Atuação: Municipal 

Unidade Executora: Unidade de Acolhimento Provisório Aquidauanense 

Natureza: Unidade Pública 

Tipificação do Serviço: PSEAC-a) Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigo Institucional  

Público: Crianças e Adolescentes  
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Previsão de Atendimento: 20 

Valor Anual FEAS: R$ 138.514,52 (Cento e Trinta e Oito Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Cinquenta e Dois Centavos) 

Proteção Social: Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Âmbito de Atuação: Nacional  

Unidade Executora: Associação Pestalozzi de Aquidauana 

Natureza: Unidade Privada 

Tipificação do Serviço: PSEMC-d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias 

Público: Pessoas com Deficiência 

Previsão de Atendimento: 216 

Valor Anual FEAS: R$ 53.439,48 (Cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Quarenta e Oito Centavos) 

Proteção Social: Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Âmbito de Atuação: Municipal 

Unidade Executora: Centro de Referência Especializada da Assistência Social 

Natureza: CREAS 

Tipificação do Serviço: PSEMC-a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos - PAEFI 

Público: Famílias  

Previsão de Atendimento: 50 

Valor Anual FEAS: R$ 31.662,00 (Trinta e Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois Reais) 

Valor Total previsto a ser repassado pelo FEAS: R$474.936,00 (Quatrocentos e Setenta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais) 

Recurso Próprio a ser alocado no FMAS: R$6.676.000,00 (Seis Milhões, Seiscentos e Setenta e Seis Mil Reais).  

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

 Aquidauana – MS, 25 de janeiro de 2024. 

Sandra Cristina Gonçalves dos Santos Amorim 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

RESOLUÇÃO CMAS nº 002 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual Físico e Financeiro do Recurso Estadual/FEAS - Exercício 2023 e dá outras 
providências.  

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AQUIDAUANA/MS - CMAS, reunida em Assembleia Ordinária, realizada 
no dia 25 de janeiro de 2024 e, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.349/2014, de 11 de junho de 2014 e pelo Regimento 
Interno do CMAS. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual Físico e Financeiro do Recurso Estadual/FEAS, Exercício 2023. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

 Aquidauana – MS, 25 de janeiro de 2024. 

Sandra Cristina Gonçalves dos Santos Amorim 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

RESOLUÇÃO CMAS nº 003 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação do Saldo do Ano de 2023, para o exercício 2024 e dá outras providências.  

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AQUIDAUANA/MS - CMAS, reunida em Assembleia Ordinária, realizada 
no dia 25 de janeiro de 2024 e, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.349/2014, de 11 de junho de 2014 e pelo Regimento 
Interno do CMAS. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a Reprogramação do Saldo do Ano de 2023, para o exercício 2024. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
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 Aquidauana – MS, 25 de janeiro de 2024. 

Sandra Cristina Gonçalves dos Santos Amorim 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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